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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre o Parecer Prévio pela Regularidade 

e Aprovação das contas do Senhor EDSOM LUIZ 

BAGETTI, Prefeito do Município de Pérola D’Oeste – 

Gestão 2021/2024, Exercício financeiro de 2024, processo 

nº185241/25, Parecer Prévio nº 307/25 - S2C Segunda 

Câmara. 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento na forma Regimental com fulcro no art. 

222, inciso II do Regimento Interno recebeu da Presidência para Análise o Processo 

nº185241/25, Parecer Prévio 307/25 - S2C – Segunda Câmara. 

 

Decidem os membros da Segunda Camara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO, por maioria absoluta: 

a)  Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor 

EDSOM LUIZ BAGETTI, na qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE, 

relativas ao exercício de 2024;  

b) RESSALVAR as contas em virtude de: baixo desempenho evidenciado na 

avaliação da atuação governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES (vencedor) e AUGUSTINHO ZUCCHI. O Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO (vencido parcialmente) votou conforme seção 4.  

 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

Valéria Borba. Sessão virtual nº17 em 02 de outubro de 2025. 
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Diante do Exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento, da Câmara Municipal 

de Pérola D’ Oeste, Pr. Conclui pela Regularidade e Recomenda a Aprovação das Contas pelo 

Plenário.    

 

 

      Sala das Sessões, 31 de março de 2026. 

 

 

PELAS CONCLUSÕES: 

 

 

 

                                                    Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 

 

   Liane Moretto                             Cleverson Pigoso                          Neuza Pavanelo  

       Presidente                                   Vice-Presidente                                 Membro 


